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GABINETE DO PREFEITO



 PROJETO DE LEI Nº 216, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 
REGULAMENTA A INCIDÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO DE IPTU PARA OS CONDOMÍNIOS DE LOTES.

Art. 1.º Para os condomínios de lotes passa a incidir os seguintes índices percentuais de tributação de IPTU:

I – 0,6% a ser aplicado sobre a área privativa, somada a fração ideal de uso comum do imóvel;
II – 0,5% a ser aplicado quando a edificação sobre os lotes estiver em construção;

III – Fica mantido o índice percentual de 0,3% quando a edificação estiver concluída;

Art. 2º Os índices percentuais indicados no artigo anterior serão aplicados com base no valor do m², determinado na Lei Municipal nº 9.866/2017.

Art. 3.º Esta Lei Municipal entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
JUSTIFICATIVA: 

Em apenso, encaminha-se Projeto de Lei que visa regulamentar a incidência de tributação de IPTU em condomínios de lotes, considerando o trabalho de recadastramento imobiliário que vem sendo realizado no município, bem como o início dos estudos para revisão da Planta Genérica de Valores que embasam a cobrança dos tributos de origem imobiliária no município de Nova Prata – RS.


O trabalho de recadastramento contempla a revisão de todos os imóveis situados dentro do perímetro urbano e também fora deste, que possuam características mínimas necessárias para cobrança de IPTU. Neste sentido, em consonância com o resultado do trabalho em curso, está sendo estimada a existência de aproximadamente 30% dos imóveis urbanos com sua base cadastral defasada ou com inexistência de cadastro que possa embasar a cobrança de IPTU. A defasagem está sendo corrigida na medida em que seja constatada. Lembramos que este trabalho de recadastramento imobiliário, tal qual vem sendo realizado, não era feito desde 1998.


O trabalho de revisão da Planta Genérica de Valores está iniciando e verifica possíveis distorções existentes nos valores referenciais por m² de área de determinado imóvel. Esta distorção ocorre com o passar dos anos, quando os valores do mercado imobiliário divergem dos valores dos índices de correção utilizados como parâmetro para revisão anual. 


Dentre as questões existentes, verificou-se neste período o surgimento de uma nova modalidade de empreendimento imobiliário, que não possui regramento específico para fins de cobrança tributária, mas que, ao ser avaliado pelo regramento atualmente existente, acaba por gerar uma distorção nos valores de IPTU a serem cobrados para estes empreendimentos. Trata-se dos condomínios de lotes residenciais. 


Tal qual versa o Plano Diretor de Nova Prata, atualizado pela Lei Municipal Nº 10.569, DE 19 DE JANEIRO DE 2021:

“Art. 3º O art. 67 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 67. Considera-se Condomínios de lotes a subdivisão do imóvel, situado na área urbana ou de extensão urbana no Município de Nova Prata/RS, que contenham partes designadas de lotes que são propriedade exclusiva e partes que são propriedade comum dos condôminos, mediante prévia aprovação dos projetos pelos órgãos públicos competentes, respeitando-se os índices urbanísticos e critérios estabelecidos nesta lei, e no mais, no que couber, as normas previstas no Código de Obras e Plano Diretor do Município.

Art. 4º O art. 68 passa a vigorar com a seguinte redação:


Art. 68. As glebas destinadas a Condomínios de lotes, deverão ser submetidos a aprovação da Prefeitura Municipal, para a qual deverá ser seguida a mesma tramitação referente a aprovação de loteamento, devendo ser aplicadas as disposições do Título IV, Capítulo III, Seção II, Subsecção VII (Dos Condomínios por Unidades Autônomas) e do Título VII Capítulo III - Seção I - (Da aprovação de Parcelamento de Solo e Edificações).


§ 1º Todas as obras de infraestrutura a serem executadas no imóvel onde for constituído o condomínio de lotes são de responsabilidade exclusiva do empreendedor, e sua manutenção, bem como os serviços internos de coleta de lixo, manutenção da arborização e outros que se fizerem necessários, serão de responsabilidade dos condôminos.


Considerando as características dos imóveis em questão, verificamos que possuem características peculiares em relação aos demais loteamentos urbanos, tais como: 

1) Área do imóvel: tratam-se de imóveis com área a partir de 1.500 m² de área privativa, o equivalente a aproximadamente 4 vezes o tamanho médio de um terreno urbano em loteamentos residenciais;

2) Estrutura do empreendimento mantida pelo proprietário: diferente dos demais lotes urbanos onde a responsabilidade pelas manutenções de iluminação, pavimentacão, arborização, sinalização, dentre outras que recaem sobre a municipalidade, a conservação destes espaços se dá pelos proprietários;

3) Utilização e valorização de áreas periféricas da cidade: Tal modelo viabiliza a gestão desses espaços diretamente pelos moradores, em colaboração com o poder público, contribuindo, assim, para uma prestação mais eficiente e descentralizada de serviços, como paisagismo, vigilância patrimonial, limpeza pública e conservação de praças e calçadas, o que contribui, por sua vez, para a desoneração do orçamento público e para melhoria da qualidade de vida urbana.

4) Modelo de empreendimento com maior área potencial para infiltração das águas pluviais: Em função de suas características, principalmente em relação ao tamanho da área de terreno, estes empreendimentos permitem uma maior absorção da água das chuvas pelo solo em comparação com um loteamento com terrenos menores, onde a maior parte da área acaba sendo utilizada para construção. Esta infiltração das águas pluviais, além de auxiliar no abastecimento dos lençóis freáticos, auxilia na diminuição do impacto das enchentes e na diminuição da estrutura necessária para canalização das águas da chuva.


Verificamos assim que o incentivo tributário na execução destes empreendimentos pode tornar-se um eficiente propulsor de receitas ao município, na medida em que estimula e viabiliza a urbanização de áreas periféricas, pouco produtivas, tornando-as aptas à cobrança anual de IPTU e outras taxas municipais cabíveis e, por serem de acesso restrito, isentam a municipalidade de sua conservação, sendo esta mantida pelo pagamento condominial dos proprietários. 


Oposto a isso, a tributação destes empreendimentos utilizando os mesmos critérios de valores cobrados nos demais lotes urbanos, acaba por onerar o proprietário na mesma proporção do uso do espaço, porém desproporcional em relação ao uso dos serviços públicos necessários para a manutenção daquele espaço. Cito dois cenários exemplificativos:


Cenário 1): Uma família que resida em um imóvel de 360 metros quadrados, em loteamento urbano. Este imóvel deverá receber serviços públicos para coletar lixo, manter a conservação da limpeza e estrutura das ruas das quadras, manter tubulação de esgoto, investir e conservar espaços de lazer como praças e espaços esportivos, realizar serviços contínuos de paisagismo e jardinagem. Suponhamos que esta família pague IPTU em uma base de valor de R$ 50,00/m². A referência de valor do imóvel sobre o qual esta família pagará IPTU será de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). 


Cenário 2): Outra família que resida em um imóvel de 2.500 metros quadrados, em condomínio de lotes. Este imóvel deverá receber serviços públicos para coletar lixo em 1 ponto apenas. Os demais serviços acima citados não serão de responsabilidade pública. Suponhamos que esta família pague IPTU na mesma base de valor de R$ 50,00/m². A referência de valor do imóvel sobre o qual esta família pagará IPTU será de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 


Neste mesmo exemplo ainda temos o seguinte fato. No Cenário 2, embora o espaço de uso privativo seja de 2.500 metros quadrado, a área de uso comum (no mínimo 35% da área total), como não é de uso público, será fracionada entre os proprietários das respectivas matrículas, sendo alvo de tributação também, ou seja: a tributação incidirá sobre 3.375m². (2.500m² de área privativa + 875m² de área de uso comum). 


Sabemos que os impostos são destinados à manutenção do funcionamento do estado, diferentemente das taxas que têm como favorecido o próprio pagante. Desta forma, não se deve observar a cobrança do imposto IPTU sobre o prisma da métrica de utilização do contribuinte. Porém, há de se enfatizar que podem e devem existir diferentes critérios para cobrança de um mesmo imposto, tal qual o critério já existente da gleba, que tributa proporcionalmente menos áreas de terra urbana que não estejam fracionadas. Cito o mesmo tributo (IPTU) a incidir proporcionalmente a maior ou a menor sobre diferentes padrões construtivos. 

Da mesma forma, entendemos que condomínios de lotes devam possuir critérios específicos para sua cobrança, desde que atendidas as características mínimas que um condomínio de lotes deva observar, tais como: possuir área privativa de, no mínimo 1.500 m²; possuir grades, muros, cercas vivas ou outras formas de vedação; estar localizado em zonas onde se permitam usos habitacionais, assim definidos na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; possuir equipamentos urbanos de escoamento das águas pluviais, iluminação, esgotamento sanitário, abastecimento de água potável, energia elétrica nas áreas comuns e privativas;
 Desta forma, considerando inclusive o que consta na Lei Municipal 10.569/2021, Art. 2º, Parágrafo Único: “A tributação municipal de zonas de condomínios de lotes e outras áreas cujas atividades não sejam de produção agro-silvo-pastoris serão regulamentadas em lei específica”, entendemos que possa haver diferenciação de critério de tributação em áreas residenciais que componham condomínios de lotes. Ressaltamos, porém que, em nosso entendimento a diferenciação de valor não deve ser aplicada em áreas construídas, mas tão somente em lotes não edificados, com área superior a 1.500m² de área privativa, pelos motivos elencados acima. 

Assim, buscando instituir legalidade para a tributação em áreas destinadas a Condomínios de Lotes, solicito elaboração de Projeto de lei a ser encaminhada à Câmara Municipal de Vereadores para apreciação, com os seguintes índices de cobrança:

a) Terrenos sem edificação: 0,6% a incidir sobre o valor venal do imóvel;

b) Terrenos com edificação em andamento: 0,5% a incidir sobre o valor venal do imóvel;

c) Terrenos com edificação concluída: 0,3% sobre o valor venal total do imóvel.


OBS: Para fins de incidência tributária, deve-se somar a área de uso comum à área de uso privativo do imóvel.

Logo, uma vez prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto, em caráter de urgência, e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário. 

Antecipamos nosso agradecimento e renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 07 de dezembro de 2022.
Alcione Grazziotin
Prefeito Municipal 
PL 217.2022
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